
 

“Cuba + Jovem” 

Programa Municipal de Ocupação Jovem 

Regulamento 

Artigo 1.º 

Objeto 

O presente regulamento define os princípios gerais e as condições de acesso ao Programa 

Municipal de Ocupação Jovem, do Município de Cuba. 

Artigo 2.º 

Âmbito 

O Programa Municipal de Ocupação Jovem tem como principal objetivo contribuir para a 

integração dos jovens desempregados do Município de Cuba no mercado de trabalho, através 

da participação ativa em projetos que complementem a formação adquirida anteriormente. 

 

Artigo 3.º 

Destinatários 

Podem beneficiar do Programa Municipal de Ocupação Jovem todos os jovens naturais e 

residentes no concelho de Cuba, desde que, cumulativamente, preencham os seguintes 

requisitos: 

a) Ter idade compreendida, preferencialmente, entre 18 e 25 anos; 

b) Estar desempregado ou à procura do primeiro emprego. 

 

Artigo 4.º 

Fixação do Número de Vagas 

Independentemente do nível de qualificação profissional, o número máximo de jovens a 

integrar o programa é de 10 (dez), depois de se verificar a inscrição em orçamento da verba 

necessária para liquidação das respetivas comparticipações. 

 

Artigo 5.º 

Local, Horário e Duração 



1 — A Ocupação Jovem decorrerá nas várias Subunidades da Câmara Municipal de Cuba, em 

áreas e serviços a indicar, após aprovação da candidatura pelo Presidente da Câmara ou o/a 

vereador/a com competência delegada. 

2 — A Ocupação Jovem poderá igualmente decorrer em Instituições Particulares de 

Solidariedade Social (IPSS) ou associações com as quais a Câmara Municipal de Cuba venha a 

celebrar protocolo de cooperação para esse efeito. 

3 — O horário será fixado pela Entidade de Acolhimento, nunca podendo exceder o 

regulamentado para a atividade da Administração Pública. 

4 — A Ocupação Jovem terá a duração de 6 (seis) meses consecutivos, podendo ser renovada 

até mais 6 (seis) meses, por opção da entidade de acolhimento e concordância das partes. 

Neste último caso os encargos resultantes da renovação correrão por conta da entidade. 

5 — O jovem terá direito a dois dias de folga semanais, para além dos feriados. 

6 — A ocupação terá início no primeiro dia do mês após aprovação em reunião do Executivo 

Municipal. 

 

Artigo 6.º 

Processo de Candidatura 

1 — A candidatura ao Programa Municipal de Ocupação Jovem é feita na Câmara Municipal de 

Cuba, mediante o preenchimento de requerimento próprio e apresentação de documentos 

que comprovem os requisitos que constam do artigo 3.º 

2 — A apresentação de candidatura não confere ao jovem o direito a usufruir da ocupação. 

3 — Cada jovem só pode usufruir do Programa Municipal de Ocupação Jovem uma vez por 

ano. 

 

Artigo 7.º 

Seleção de Candidatura 

1 — A responsabilidade para o recrutamento e seleção dos jovens compete ao Presidente da 

Câmara ou ao vereador com competência delegada, mediante orientações a definir 

previamente pelo órgão executivo. 

2 — Os jovens selecionados que eventualmente beneficiem de qualquer subvenção por força 

da situação de desemprego temporário, obrigam -se a comunicar a circunstância de terem sido 

selecionados assim como as respetivas condições da ocupação. 

3 — Todos os candidatos serão informados, por escrito, da decisão sobre a candidatura 

apresentada. 

 

 

 



Artigo 8.º 

Acordo de Formação 

1 — No início da ocupação a entidade onde a mesma decorrerá celebra com o jovem um 

acordo de formação, em modelo fornecido pela Câmara Municipal de Cuba. 

2 — No caso de a entidade de acolhimento ser uma Instituição Particular de Solidariedade 

Social (IPSS) ou associação, deverá ser remetida cópia deste acordo (depois de assinado por 

ambas as partes), para a Câmara Municipal de Cuba no prazo de 10 (dez) dias úteis após a sua 

celebração. 

 

Artigo 9.º 

Orientação de Ocupação 

Cada ocupação decorrerá com o acompanhamento de um orientador, indicado pela Entidade 

de Acolhimento. 

 

Artigo 10.º 

Faltas 

1 — É considerada falta a ausência de comparência na Entidade de Acolhimento pelo período 

de um dia ou dois meios -dias. 

2 — As faltas são justificadas ou injustificadas e produzem efeitos no valor da bolsa de 

ocupação, bem como no subsídio de refeição que seja devido ao jovem, nos termos do Código 

do Trabalho, aplicável com as devidas adaptações. 

3 — O jovem será excluído quando: 

a) O número de faltas injustificadas atinja 5 dias consecutivos ou 10 dias interpolados; 

b) O número total de faltas, justificadas e injustificadas, ultrapasse 18 dias. 

4 — O controlo de pontualidade e de assiduidade dos jovens é efetuado através do 

preenchimento de uma folha de presenças, rubricada pelo orientador e remetida 

mensalmente à Câmara Municipal de Cuba. 

 

Artigo 11.º 

Bolsa de ocupação e outros apoios 

1 — Os jovens têm direito a uma bolsa de ocupação no valor de € 3,49/hora, com limite de 35 

horas semanais. 

2 — Os jovens têm direito a um seguro de acidentes pessoal. 

3 — Os processamentos e pagamentos aos jovens são efetuados pela Câmara Municipal de 

Cuba, excetuando -se os resultantes de renovação por parte de IPSS ou Associação. 



Artigo 12.º 

Certificado de participação 

No final da realização da ocupação será atribuído um certificado de participação, o qual 

identifica o projeto, a área, as atividades desenvolvidas e o período de ocupação. 

 

Artigo 13.º 

Alterações às Normas 

O presente regulamento pode, a todo o tempo e nos termos legais, ser alterado. 

 

Artigo 14.º 

Dúvidas e omissões 

Cabe à Câmara Municipal de Cuba resolver todas as dúvidas e omissões. 

 

Artigo 15.º 

Disposições finais 

1 — Os encargos resultantes da aplicação do presente regulamento serão comparticipados por 

verbas a inscrever anualmente no orçamento da Câmara Municipal de Cuba. 

2 — O desconhecimento das normas constantes do presente regulamento não pode ser 

invocado para justificar o seu não cumprimento. 

 

Artigo 16.º 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação, nos termos 

legais. 

 

O Presidente da Câmara,  

Dr. João Manuel Casaca Português 


